
LEI COMPLEMENTARNº 25 DE 03 DE MAIO DE 2022
(ALTERA LEI COMPLEMENTAR 10/2015, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELAS LEIS COMPLEMENTARES 112015, 2015,

13/2017, 14017 183018, 20/2024 E 23/2021)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, Prefeito do Município da Estância Climática
de Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são
conferidas porLei

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte LEI

ARTIGO 1º Ficacriadaa referência salarial NS-08 com os seguintes valores

[ parão NSOL|NS02  NSO3 | NS04  NS05 | N506 | N507
| procressão |

| |

[ Í [

2 21|405087 456687 | Sa472s | 456322E Í |

| |

2 231,60|259539 | 368250 | 415254 467945|527645|467176

3 238301
| 267326 | 3.79813 | 427712 | 481983|5.434,74|4.818,09

—2 | TA(245450275345|391207440543é4 [245450] 275345
| 391207|4.405,43

| 5.597,78 | 4.962,63
| |

5 252814|283606|4.029,43 511336|576572 5.111,51

6 2.603,98|292114|415032|467373|5.266,76|593869|5.264,86

2.682,10|3.008,77|4.274,83|4813,94|542477|611685|542280

a 2.762,56|3.099,04|4.403,07|4.958,36| 8.58751|6.300,35|5.585,49

9 2.845,44|319201|4535,16|5.107,11|575513|6.489,36|5.753,05

3.287,77|467 5.260,32|592779|668405|5.925,65

386,40|4.811,35|5.418,13 | 610562|688457|610341

628879|709110 | 6286522 3.109,29] 3.487,99|4.955,69|5.58

ARTIGO 2º- A referência salarial do emprego público de médico passa de NS-04-1 para NS 06-1e de Médico
Pediatra, Médico do Trabalho e Médico Ginecologista de NS 04: para NS 08-

ARTIGO 3º- Esta Leientra em vigorna data de suf publicação revogando disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Ar lândia, 03 de maio de 2022.
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Pálio cicsPrefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Munjipal

fd
Estância Cl jática de Analândia em 03 de maio de 2022.
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